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Rubrica

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE
PRESTAÇAo DE SERViÇOS N°. 20250311000212025,
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICpíplO DE SERRI­
NHA DOS PINTOS/RN, POR INTERMÉDIO DA PRE­
FEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA R LEITE FAR­
MACIA EIRELI NA FORMA E CONDIÇOES ABAIXO
ESTABELECIDAS:

o MUNICIPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, com Sede na Rua Eugenio Costa, 72, Centro,
SERRINHA DOS PINTOS/RN, CEP.: 59.808-000, inscrito no CNPJ sob o n.o 01.613.858/0001-
94, ora representado pela Senhora Prefeita Municipal Rosânia Maria Teixeira Ferreira, portador
do CPF nOCPF/MF N° 970.522.644-04 residente e domicílíado à Avenida Francisco Vitor, Cen­
tro, SERRINHA DOS PINTOS/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa R
LEITE FARMACIA EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nO 07.790.659/0001-38 sediado(a)
na Rua Eugenio Costa, 06 Centro, Serrinha dos Pintos/RN, doravante designada CONTRATA­
DA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) RICARDO LEITE DE ARAUJO portador(a) do CPF nO
024.226.674-65, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
resolvem celebrar o presente termo aditivo, tendo em vista o que consta no Processo nO
3101005/2025 e em observância às disposições da Lei nO14.133, de 1° de abril de 2021, e de­
mais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Primeiro Termo Aditivo de Contrato, de­
corrente do Pregão Eletronico de nO0005/2025, mediante as cláusulas e condtções a seguir
enunciadas.

cLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por com o objetivo de alterar a Cláusula Quinto do Termo
Contratual visando o acréscimo de R$ 127.222,23 (cento e vinte sete mil, duzentos e vinte e dois
reais e vinte e três centavos), que corresponde a 24,31% (vinte e quatro virgula trinta e hum por
cento) do valor inicial do Contrato, com fundamento no art. 124, Inciso I, letra "b" afim de dar
continuidade à execução dos fornecimentos especificados na Cláusula Primeira dos Termos de
Contratos originários do Pregão Eletrônico nO 0005/2025, objeto do Processo Administrativo n°
3101005/2025.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS ESPECIFICAÇÕES

2.1. Pela aquisição de que trata a Cláusula Primeira do Contrato original, a CONTRATANTE
passará a ser de R$ 650.365,86 (seiscentos e cinquenta mil, trezentos e sessenta e cinco reais,
oitenta e seis centavos)

cLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇAo LEGAL

3.1 O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 124, Inciso I, letra "b", da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

cLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAo ORÇAMENTARIA
4.1 Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do
presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício
2025:

Unidade Orçamentá­
ria:
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:

021200 FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0016 MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
2121 MANUTENÇÃODO FUNDOMUNICIPALDESAÚDE

Aulnado d. forma digitai por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA ROSANIA MARIA TEIXEIRA
FERREIRA:970S2264404 FERRElRA.:970~22WOof .'. .
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Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:

Marcador:
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Rubrica

33903200 Material, bem ou serviço para distribuiçãogratuita
33903202 Medicamentose Materiais Correlatosà Saúde
16000000TransferênciasFundoa Fundode Recursosdo SUS provenientesdo Governo Fede­

rai - Blocode Manutençãodas Açôes e ServiçosPúblicosde Saúde
16000000 TransferênciasFundoa Fundode Recursosdo SUS provenientesdo GovernoFede­

rai - Blocode Manutençãodas Açôes e ServiçosPúblicosde Saúde

cLAUSULA QUINTA - DA PUBLlCAÇAo
5. 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata­
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei na 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei na 14.133, de 2021, e ao
art. 8°, §2°, da Lei na 12.527, de 2011.

cLAUSULA SEXTA - DA RAT/F/CAÇAo

6. 1 Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original
6.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das teste­
munhas adiante assinadas.

TESTEMUNHAS:

SERRINHA DOS PINTOSIRN, 07 de outubro de 2025.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA AsSinado de forma digital por ROSANIA
MARIATEIXEIRAFERREIRA:970S2264404

FERREIRA:97052264404 Dados: 2025.10.07 09:23:03 -03'00'

RosANIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA
PREFEITA MUNICIPAL

CNPJ/MF N° 01.613.85810001-94
CONTRATANTE

OOCUrM'nto assinado digrtaffrn!ontf'I1I'YUbr RICAIIDO lEITE DEAMUJO:r-- Data: 07/10/202510:33:08-0300
VerjrlQu~emhttp!.://Validar.iti.gov.br

R LEITE FARMACIA EIRELI
CNPJ/MF SOB ON° 07.790.659/0001-38

CONTRATADA
RICARDO LEITE DE ARAUJO
REPRESENTANTE LEGAL
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RubriCa

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
20250311000212025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN
CONTRATADA: R LEITE FARMACIA EIRELI. .
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por com o objetivo de a_lterara C/~usula Qumto ~o
Termo Contratual visando o acréscimo de R$ 127.222,23 (cento e vmte sete mIl, duzentos e vm­
te e dois reais e vinte e três centavos), que corresponde a 24,31% (vinte e quatro virgula trinta e
hum por cento) do valor inicial do Contrato, com fundamento no art. 124, Inciso I, letra "b" afim
de dar continuidade à execução dos fornecimentos especificados na Cláusula Primeira dos Ter­
mos de Contratos originários do Pregão Eletrônico nO 0005/2025, objeto do Processo Adminis­
trativo nO 3101005/2025.

VALOR: Pela aquisição de que trata a Cláusula Primeira do Contrato origina', a CONTRATANTE
passará a ser de R$ 650.365,86 (seiscentos e cinquenta mil, trezentos e sessenta e cinco reais,
oitenta e seis centavos)

DOTAÇAo ORÇAMENTARIA: OS recursos destinados às despesas decorrentes da execução
dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do
Município, Exercício 2025:

Unidade Orçamentá­
ria:
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:

Marcador:

021200 FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
10 Saúde

302 AssistênciaHospitalare Ambulatorial
0016 MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
2121 MANUTENÇÃODO FUNDOMUNICIPALDESAÚDE

33903200 Material, bem ou serviço para distribuiçãogratuita
33903202 Medicamentose MateriaisCorrelatosà Saúde
16000000 TransferênciasFundoa Fundode Recursosdo SUS provenientesdo Governo Fede­

rai - Bloco de ManutençãodasAçóes e ServiçosPúblicosde Saúde
16000000 TransferênciasFundoa Fundo de Recursosdo SUS provenientesdo Governo Fede­

rai - Bloco de Manutençãodas Ações e ServiçosPúblicosde Saúde

FIU,NtD~b,!AdENT~ÇAOLEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 124 Inciso
r era ,a LeI 14.133, de 01 de abril de 2021. '

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN, 07 de outubro de 2025.

ASSINANTES:
Prefeitura Municipal de SERRINHA DOS PINTOS- ROSANIAMARIA
RosANIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA- PREFEITA MUNICIPALTEIXEIRA
R LEITE FARMACIA EIRELI- CONTRATADO FERREIRA:97052264404

Assinado de forma digital por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA
FERREIRA:970S2264404
Dados: 2025.' 0.07 09:23:34 -03'00'
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GABINETEDO PREFEITO
EXTRATODERESUMODOPRIMEIRO TERMO ADITIVOAO

CONTRATON°2025031l0002/2025CONTRATANTE:PREFEITURA
MUNICIPALDE SERRINHADOS PINTOSIRNCONTRATADA:R LEITE

FARMACIAEIRELI.

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 202503110002/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS
PINTOS/RN
CONTRATADA: R LEITE FARMACIAEIRELI.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por com o objetivo de
alterar a Cláusula Quinto do Termo Contratual visando o acréscimo
de R$ 127.222,23 (cento e vinte sete mil, duzentos e vinte e dois reais
e vinte e três centavos), que corresponde a 24,31% (vinte e quatro
virgula trinta e hum por cento) do valor inicial do Contrato, com
fundamento no art. 124, Inciso I, letra "b" afim de dar continuidade à
execução dos fornecimentos especificados na Cláusula Primeira dos
Termos de Contratos originários do Pregão Eletrônico n" 000512025,
objeto do ProcessoAdministrativo n° 3101005/2025.

VALOR: Pela aquisição de que trata a Cláusula Primeira do
Contrato original, a CONTRATANTEpassará a ser de R$ 650.365,86
(seiscentos e cinquenta mil, trezentos e sessenta e cinco reais, oitenta
e seis centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OS recursos destinados às despesas
decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente Termo
Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município,
Exercício 2025:

Unidade 021200 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

Orçamentária:

Função: 10 Saúde

SubFunçio: 302 Assistência Hospitalar c Ambulatorial

Programa: 0016 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

Ação: 2121 MANUTENÇÃODO FUNDOMl.Jl'iICIPALDE SAÚDE

Natureza Despesa: 33903200 Material. bem ou serviço para distribuição gratuita

~ubElemento: 33903202 Medicamentos c Materiais Correlatos à Saúde

Fonte: 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

[provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das

Açôes c Serviços Públicos de Saúde

Marcador: 16000000 Transferências Fundo a Fundo do Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das

Ações e Serviços Públicos de Saúde

FUNDAMAENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está
fundamentado no art. 124, Inciso l, letra "b", da Lei 14.133, de 01 de
abril de 2021.

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PlNTOSIRN, 07 de outubro de
2025.

ASSINANTES:
Prefeitura Municipal de SERRINHA DOS PINTOS-
ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA- PREFEITA
MUNICIPAL
R LEITE FARMACIA EIRELl- CONTRATADO

Publicado por:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira
Código Identiflcador:66D74AE9
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônlca.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrinhadospintos.rn.gov.br/dia rio-oficia I-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CNPJ:01.694.64010001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camara@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Professora Maria Laura de Queiroz, 06, nº 06 - CENTRO- CEP:
59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Município de Serrinha dos Pintos
CNPJ:01.613.858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
Celular:
E-mail: prefeitura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, nº 72 - Centro - CEP:5980B-000
Serrinha dos Pintos - RN
Site: https:f/www.serrinhadospintos.rn.gov.br

ICp . DIÁRIOOFICIAL- AssinadoEletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,em conformidade com a MPnQ 2.200-2, de 2001
•• ~ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

Brasil www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diario-oficial-eletronico
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EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

202503110002/2025

CONTRA TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN

CONTRATADA: R LEITE FARMACIA EIRELI.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por com o objetivo de alterar a Cláusula Quinto

do Termo Contratual visando o acréscimo de R$ 127.222,23 (cento e vinte sete mil,

duzentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), que corresponde a 24,31% (vinte e

quatro virgula trinta e hum por cento) do valor inicial do Contrato, com fundamento no art.

124, Inciso I, letra "b" afim de dar continuidade à execução dos fornecimentos

especificados na Cláusula Primeira dos Termos de Contratos originários do Pregão

Eletrônico nO 0005/2025, objeto do Processo Administrativo nO3101005/2025.

VALOR: Pela aquisição de que trata a Cláusula Primeira do Contrato original, a

CONTRATANTE passará a ser de R$ 650.365,86 (seiscentos e cinquenta mil, trezentos e

sessenta e cinco reais, oitenta e seis centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OS recursos destinados às despesas decorrentes da

execução dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no

Orçamento Geral do Município, Exercício 2025:

Unidade 021200 FUNDOMUNICIPALDESAUDE

Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:

10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0016 MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE
2121 MANUTENÇÃODOFUNDOMUNICIPALDESAÚDE

33903200 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
33903202 Medicamentos e Materiais Correlatas à Saúde
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Marcador:

ICP
Brasil
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FUNDAMAENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 124,

Inciso I, letra "b", da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN, 07 de outubro de 2025.

ASSINANTES:

Prefeitura Municipal de SERRINHA DOS PINTOS-

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA- PREFEITA MUNICIPAL

R LEITE FARMACIA EIRELI- CONTRATADO
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